
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de Barro 
LB! Ni 67/88 DE 11 DE JULHO DE 1988. 

Orla Zona Urbana do Distrito de Engenho / 

Velho, neste Município, e d& outras provi 

anotas. 

Paço saber que a casara Municipal de Barro, Estado do Cear & o

aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

Art. 19 - Pisa criado a Zona Urbana do 

Distrito da Engenho Velho, neste Município oca os seguinte' a 

baixos descriminados* 

AO NORTE ..• Casa do Sr, Moisío Lato (inclusive), segue em Li-

nha Reta atei o ajude da Vila (exclusive). 

AO LEST1 - Açude da Vila (exclusive), segue em Linha Reta até 

a Casa da Sra. Bailaria Aprigio de Ars&jo (inoln-

elve)• 

.40 SM - Osso da Sra. Belisíria Aprígio de Are4jo (inclusi-

ve), segue em Linha Reta ati o Grupo E:scolar Via% 

te Alves de Oliveira (inclusiva), segue deste pont.. 

to ea Linha Reta at4 a Casa do Sr, Lourival Severo 
(inclusive). 

Ao 0211TE •.• Casa do Sr, Lourival Severo (inclusive), 91140 28 0111

Linha Reta &ti e Casa do Sr. Aprigio de Arando (ia 

alusivo), da case do Sr. Aprígio de dra4J0 (inolum 
sive), tira mais una reta até a Case do Sr, moias 

Latão (inclusive). 

Art. 29 - O Periaetro Urbano descrito no 

Artigo anterior, encontra-se graficamente no CROOTZ de/Zona/ 

Urbana do referido Distrito deste Município. 

Art. 3* - Bota Lei entrar& ma ng4z na da 

ta de sua publioaqio revogadas as disposiOes ma oon 

i' 



ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Barro 

Sala da Secam, da Cisara Municipal de Ji 

Barro, Estado do Oearel, es 11 de julho de 1988. 

7 -----" estinito. diortao aó, timo et 

Boverino Vitorino de Sousa 

Presidente 

BaailiøVaonçalvea Neto 

1* Secretírio 

SANCTONO, Pr4tTQU3..s2 6101(0 LEI* 

Barro, 11 d ulho de 1988. 

Afonso Lett rena 

Prefeito Mun 1 


